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Apresentadas perante a Comissão Mista destinada a apreciar o Projeto de Lei do
Congresso Nacional n° 36, de 2019, que "Abre ao Orçamento Fiscal da União em favor
de Encargos Financeiros da União e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no
valor de R$ 63.415.034,00, para os fins que especifica."
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO ESPECIAL 

 

 
PLN: 36/2019 
  

 

TEXTO DA EMENDA 

 
Nos termos do art. 109 da Resolução 01/2006-CN, inclua-se  a seguinte Programação a este PLN, 
compensada pelo Cancelamento indicado abaixo:   

 

SUPLEMENTAÇÃO 
Órgão: 17000 – Conselho Nacional de Justiça – CNJ  

U.O: 17001 – Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

Programa: 02.122.1389.212H.0001 – Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais – 

Nacional.  

GND: 3 

Fonte: 100  

Modalidade: 50  

Valor: R$ 9.352.605,00 (nove milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinco  reais) 

 
CANCELAMENTO  
Órgão: 71000 - Encargos Financeiros da União  

U.O: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças  Judiciais 

Programa: 28.846.0901.00RU.0021 Cumprimento de decisão judicial - Linha de crédito especial para o 

pagamento de precatórios pelo Estado do Maranhão - No Estado do Maranhão 

GND: 3 

Fonte: 100  

Modalidade: 90  

Valor: R$ 9.352.605,00 (nove milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinco reais) 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
Esta emenda busca garantir o aporte de recursos necessários à participação do Conselho 

Nacional de Justiça – CNJ no Projeto Nordeste Conectado e no Projeto Amazônia Integrada e 

Sustentável – PAIS, em parceria com o Rede Nacional de Pesquisa – RNP. 
 
Esses projetos visam a aumentar a oferta de internet de alta velocidade e boa qualidade para a 

população residente nos locais mais distantes do Norte e do Nordeste, propiciando a instalação da 
infraestrutura de conexão à internet, por meio da tecnologia da fibra ótica, para ampliar o acesso à 
rede mundial e, consequentemente, ampliar o acesso à Justiça. 

 
A parceria entre o CNJ e a RNP é importante para ampliar o acesso dos cidadãos à Justiça e 

para viabilizar a implantação de medidas como o processo judicial eletrônico, sistema eletrônico de 
execução unificada e o banco nacional de monitoramento de prisões, que unifica a expedição de 
mandados de prisão, alvarás de soltura e de progressão de regime. 

 
Esses projetos vão levar cidadania, acesso à Justiça e a serviços fundamentais que os cidadãos 

do Norte e do Nordeste fazem jus, e o local onde habita não deve ser impeditivo ao acesso da 
população a esses serviços públicos. 

 
Quanto à ação cancelada, a emenda não representa prejuízo uma vez que a realização da 

despesa prevista no PLN original dependeria ainda de diversas etapas burocráticas que dificilmente 
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seriam vencidas no curto espaço de tempo até o fim deste exercício. Ainda assim, a ação onde 
propomos o cancelamento já está sendo contemplada com mais de R$ 8 milhões no PLN 45/2019, que 
já está com a tramitação bastante avançada. Desse modo, os recursos para essa ação neste PLN não 
seriam utilizados a tempo e representariam apenas uma sobra de dotação no orçamento de 2019. 
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